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SUGESTÕES

A Comissão dos Transportes e do Turismo insta a Comissão dos Assuntos Económicos e 
Monetários, competente quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na 
proposta de resolução que aprovar:

1. Solicita à Comissão e aos Estados-Membros que zelem pela realização do mercado 
interno dos transportes e que desenvolvam uma concorrência leal no sector dos 
transportes, salvaguardando os objectivos de outras políticas da União Europeia, tais como 
o funcionamento adequado dos serviços de transporte e de mobilidade, os objectivos 
políticos traçados no âmbito dos serviços públicos, da segurança e da protecção do 
ambiente, bem como os objectivos da estratégia UE 2020 em matéria de redução das 
emissões de CO2 e dependência do petróleo;

2. Realça a necessidade de realizar o mercado interno de todos os meios de transporte, a fim 
de assegurar um mercado interno sem fronteiras onde a livre circulação de bens e serviços 
seja garantida e onde normas claras e facilmente aplicáveis permitam uma concorrência 
livre e leal;

3. Exorta a Comissão - tendo em conta a necessidade de realizar o mercado interno de todos 
os meios de transporte - a publicar um relatório contendo uma perspectiva global de todos 
os auxílios estatais concedidos aos transportes públicos;

4. Salienta que a crise económica e financeira provocou um número muito elevado de 
falências e colapsos de empresas, nomeadamente entre as PME e as microempresas do 
sector dos transportes, que os planos de resposta a esta situação de crise foram 
inicialmente nacionais e que a coordenação europeia foi tardia e pouco eficaz; considera 
lamentável que não tenha havido nenhum mecanismo europeu - do tipo barómetro mensal 
das empresas de transportes - para prevenir e antecipar melhor os efeitos da crise 
económica; faz notar que as medidas de apoio às empresas do sector - para enfrentar as 
dificuldades de tesouraria ou o excesso de custos temporários - poderiam ter sido 
propostas a nível europeu para evitar a sobreposição de planos nacionais, sem 
comprometer o quadro geral de auxílios estatais e a obrigação de concorrência leal;

5. Exorta a Comissão e os Estados-Membros a garantir a igualdade de condições para os 
diversos meios de transporte e para as empresas públicas e privadas existentes num dado 
meio de transporte;

6. Reitera o seu apoio ao enquadramento comunitário dos auxílios estatais a favor do 
ambiente no domínio dos transportes, com vista a reforçar a durabilidade do sector dos 
transportes europeu; incentiva a Comissão a reforçar o carácter baseado em incentivos dos 
auxílios estatais neste domínio;

7. Sublinha a necessidade de estabelecer e supervisionar uma concorrência leal no seio de e 
entre os diferentes meios de transporte, a fim de criar estruturas de preços e políticas de 
fixação de preços transparentes e simples;

8. Solicita à Comissão que supervisione o cumprimento das normas sociais, ambientais e de 
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segurança, por exemplo, entre diversos meios de transporte de mercadorias - rodoviário, 
marítimo, aéreo e ferroviário - e entre os voos de curta distância e o transporte ferroviário 
de passageiros de longa distância;

9. Exorta a Comissão a criar uma maior transparência na relação entre o Estado e as 
empresas públicas de caminhos-de-ferro, incluindo as suas filiais do transporte rodoviário, 
bem como na transferência de fundos;

10. Convida a Comissão a apresentar uma panorâmica geral dos sistemas de tributação, de 
taxas, dos tipos de financiamento e tarifação das infra-estruturas e dos regimes de IVA 
aplicáveis aos diferentes meios de transporte e aos Estados-Membros individuais, assim 
como os efeitos sob a concorrência no seio dos meios de transporte e entre estes, e a 
especificar nesta panorâmica geral os efeitos dos encargos obrigatórios e não limitados 
cobrados pela utilização da via férrea, em comparação com os encargos não obrigatórios e 
limitados cobrados pela utilização das infra-estruturas rodoviárias;

11. Exorta a Comissão a verificar se a abolição do imposto sobre as vendas aplicável a 
empresas ferroviárias estabelecidas num certo Estado-Membro, acompanhado da 
introdução simultânea dum imposto forfetário para as empresas de rede, é compatível com 
as regras de concorrência da UE, dado que as empresas não nacionais têm assim de pagar 
não só a taxa sobre o material circulante mas também - ao contrário das empresas 
nacionais - o imposto sobre as vendas, uma situação que é contrária a uma concorrência 
leal;

12. Insta a Comissão - aquando da revisão da legislação relativa aos direitos dos passageiros e 
ao reembolso por atrasos - a garantir a aplicação de regimes de compensação justos e 
equitativos em caso de atraso em todos os meios de transporte e a criação de instâncias de 
arbitragem independentes entre os operadores e os clientes;

13. Insta a Comissão a analisar os efeitos sobre a concorrência entre os diferentes meios de 
transporte das ajudas substanciais concedidas à indústria automóvel nos últimos anos;

14. Sublinha a necessidade de evitar a concorrência desleal no seio do sector liberalizado dos 
transportes rodoviários, assegurando, para este efeito, a devida aplicação das normas 
sociais, ambientais e de segurança e prestando especial atenção à abertura deste mercado à 
cabotagem e às práticas de dumping;

15. Exorta a Comissão a elaborar legislação contra a discriminação sofrida pelo sector 
marítimo devido à imposição ao sector, pelos Estados-Membros, de regulamentação 
aduaneira e outra regulamentação burocrática - mesmo para o comércio interno da UE -
que não existe nos outros meios de transporte;

16. Convida a Comissão a apresentar uma panorâmica dos casos em que companhias aéreas 
de baixo custo foram ou são beneficiadas face a outras transportadoras, ao lhes serem 
concedidas condições especiais por utilizarem determinados aeroportos para além dos 3 
anos previstos no quadro dos auxílios ao arranque concedidos às companhias aéreas;

17. Exorta a Comissão a melhorar a forma de aplicar, em determinados casos, o regime de 
concessão de ajudas estatais com base no princípio do auxílio único;
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18. Exorta a Comissão a assegurar a transparência relativamente à atribuição e utilização 
eficaz de faixas horárias, a fim de garantir uma concorrência real no sector da aviação;

19. Regozija-se com a proposta da Comissão de revisão do primeiro pacote ferroviário e insta 
a Comissão a impedir que os Estados-Membros e as suas companhias de 
caminhos-de-ferro impossibilitem ou travem a entrada de outras empresas nos seus 
mercados de serviços ferroviários, sobretudo quando os referidos Estados-Membros e 
respectivas companhias de caminhos-de-ferro participam na abertura de outros mercados 
(princípio de reciprocidade);

20. Chama a atenção da Comissão para os obstáculos indirectos à concorrência em virtude da 
disparidade das normas de segurança, interoperabilidade e homologação no domínio dos 
transportes;

21. Insta a Comissão e os Estados-Membros a serem vigilantes, a fim de assegurar - por meio 
das decisões tomadas ao nível tanto da UE como nacional - uma aplicação coerente e 
unificada das normas do direito da concorrência no sector ferroviário; salienta, em 
particular, a necessidade de coerência entre as autoridades ferroviárias de controlo 
(reguladores) e as autoridades da concorrência nacionais e europeias;

22. Sublinha a necessidade de limitar, de forma adequada, a quota de mercado dos consórcios 
marítimos de linhas de contentores e de partilhar vantagens operacionais - tanto nos 
serviços marítimos como do interior - em conformidade com a regulamentação geral da 
UE sobre a concorrência desleal e sob reserva das condições previstas no Regulamento 
(CE) n.º 906/2009, relativo à aplicação do n.º 3 do artigo 101.º do Tratado sobre o 
Funcionamento da União Europeia; sublinha também a necessidade de assegurar a 
cooperação operacional com vista à prestação conjunta de serviços de transporte marítimo 
de linha entre companhias marítimas, a fim de assegurar a eficácia e qualidade dos 
serviços marítimos;

23. Insta a Comissão a apresentar orientações relativas aos auxílios estatais aos portos para a 
construção de infra-estruturas portuárias, a fim de obter uma maior segurança jurídica;

24. Exorta a Comissão - tendo em conta o Tratado de Lisboa, as novas competências 
consolidadas e o potencial económico do turismo para a UE - a facilitar a cooperação 
dinâmica entre empresas de turismo e a tomar as medidas necessárias para assegurar a 
competitividade a nível mundial dos destinos turísticos de excelência da UE.
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